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António Rui Correia de Carvalho Miranda, mandatário.
Alberto Oliveira do Vale, mandatário.

Tabela de remunerações mínimas

Graus Actividade contratada/Categoria Salários

0 3 Engenheiro(a) VI 2 733,00 € 

0 2 Engenheiro(a) V 2 299,00 € 

0 1 Engenheiro(a) IV 1 850,00 €

0

Engenheiro(a) III
Chefe de serviços
Analista informático(a) principal
Contabilista

1 432,00 €

1
Engenheiro(a) II
Analista informático(a) profissional
Encarregado(a) geral

1 247,00 €

2

Engenheiro(a) IB
Programador(a) informático principal
Analista informático(a) assistente
Técnico(a) telecomunicações principal
Projectista

1 157,00 €

3

Técnico(a) serviço social
Engenheiro(a) IA
Chefe de secção
Técnico(a) telecomunicações mais 6 anos
Técnico(a) fabril principal
Chefe de vendas
Secretário (a)
Programador(a) informático profissional

1 075,00 €

4

Técnico(a) administrativo(a)
Correspondente línguas estrangeiras/est. L.E.
Encarregado(a)
Técnico(a) fabril mais seis anos
Técnico(a) telecomunicações cinco e seis anos
Caixeiro(a) encarregado(a)
Caixeiro(a) chefe de secção
Inspector(a) de vendas
Programador(a) informático(a) assistente
11 Operador(a) informático(a) principal
12 Analista informático(a) estagiário(a)

953,00 €

5

Chefe de equipa
Assistente administrativo(a) de 1.ª
Caixa
Técnico(a) telecomunicações 3.º e 4.º anos
Operador(a) informático(a) profissional
Enfermeiro(a)
Técnico(a) fabril 5.º e 6.º anos

923,00 €

6

Encarregado(a) refeitório/cantina
Assistente administrativo(a) de 2.ª
Supervisor(a) de logística
Prospector(a) de vendas
Promotor(a) de vendas
Caixeiro(a) viajante
Caixeiro(a) de 1.ª
Motorista pesados
P.Q. - oficial
Técnico(a) telecomunicações 1.º e 2.º anos
Vendedor(a)
Técnico(a) fabril 3.º e 4.º anos
Expositor(a)/decorador(a)
Recepcionista 1.ª

815,00 €

Graus Actividade contratada/Categoria Salários

7

Caixeiro(a) 2.ª
Motorista de ligeiros
Coordenador(a) de operadores especializados
Auxiliar de enfermagem
Técnico(a) fabril 1.º e 2.º anos
Programador(a) informático(a) estagiário(a)

746,00 €

8

Operador(a) especializado(a) de 1.ª
Cozinheiro(a)
Empregado(a) serviço externo
Chefe de vigilância
Recepcionista 2.ª

725,00 €

9

Assistente administrativo(a) de 3.ª
Encarregado(a) de limpeza
Caixeiro(a) 3.ª
P.Q. - pré-oficial 1.º e 2.º anos
Operador(a) especializado(a) de 2.ª
Ajudante de fogueiro(a)
Operador(a) informático(a) estagiário(a)

682,00 €  

10

Contínuo/porteiro(a)
Assistente administrativo(a) estagiário(a) 2.º ano
Técnico(a) fabril praticante 2.º ano
Técnico(a) telecomunicações praticante 2.º ano
Servente
Empregado(a) refeitório/cafetaria
Guarda ou vigilante
Recepcionista estagiário(a)
Operador(a) especializado(a) de 3.ª

635,00 €

11

Assistente administrativo(a) estagiário 1.º ano
Técnico(a) telecomunicações praticante 1.º ano
Técnico(a) fabril praticante 1.º ano
P.Q. praticante até 2 anos
Operador(a) especializado(a) praticante 1 a 6 
meses

590,00 €

Prémio de antiguidade - 32,31 €.
Subsídio de refeição - 5,95 € (de acordo com a cláusula 

93.ª).

Depositado em 2 de abril de 2018, a fl. 49 do livro n.º 12, 
com o n.º 46/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - 
Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo - SITESE (produtos farmacêuticos) - 

Alteração salarial e outras

Alteração salarial e outras ao CCT para o Comércio e 
Distribuição de Produtos Farmacêuticos e/ou Veterinários, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 
de abril de 2017.
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CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia do CCT

Cláusula 1.ª

Designação das entidades celebrantes

O presente CCT é celebrado, por um lado, entre a  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos e, por outro lado, pelo Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restaura-
ção e Turismo - SITESE (produtos farmacêuticos).

Cláusula 2.ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se em todo o território nacional 
à atividade comercial grossista de produtos farmacêuticos e/
ou veterinários e obriga, por um lado, as empresas inscri-
tas na Divisão Farmacêutica e/ou na Divisão Veterinária da  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos que tenham como atividade principal 
a comercialização e a distribuição de produtos farmacêuticos 
e/ou veterinários e, por outro lado, os trabalhadores ao servi-
ço daquelas empresas, filiados nas associações sindicais ou-
torgantes, que desempenhem funções inerentes às categorias 
e profissões previstas nesta convenção. 

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e 
terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no 
número seguinte. 

2- O prazo de vigência da tabela de remunerações míni-
mas e das cláusulas de expressão pecuniária é o constante 
do anexo IV.

3- O presente CCT pode ser denunciado ou objeto de pro-
posta de revisão por qualquer das partes, decorridos que se-
jam 20 ou 9 meses do início da respetiva vigência, conforme 
se trate de situações previstas no número 1 ou no número 2 
da presente cláusula, com a antecedência de pelo menos 30 
dias em relação ao final do respetivo prazo de vigência.

4- A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão 
deve responder no prazo de 30 dias após a data da sua rece-
ção, devendo a resposta, devidamente fundamentada, expri-
mir pelo menos uma posição relativa a todas as matérias da 
proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

5- As negociações têm a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-
gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

CAPÍTULO X

Parentalidade

Cláusula 65.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai trabalhador de uma licen-
ça parental de 15 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 
dias seguintes ao nascimento do filho, 5 dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença a que alude o número anterior, 
o pai trabalhador tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo 
com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe.

ANEXO IV

Tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária

1- Tabela salarial

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2018

Grupo Categorias 
profissionais

Remuneração 
base mínima

I Diretor de serviços 1 268,30

II Chefe de serviços
Diretor técnico coordenador 1 064,85

III
Analista de sistemas 
Diretor técnico 
Técnico de contabilidade

944,75

IV

Chefe de secção
Encarregado-geral
Técnico especializado
Técnico de informática II
Tesoureiro

913,20

V

Delegado comercial 
Encarregado
Secretário de direção
Técnico administrativo II
Técnico de informática I
Técnico estagiário

822,05

VI

Técnico administrativo I
Técnico de manutenção e conservação 
Caixa
Técnico de computador 
Técnico de secretariado
Técnico de vendas 

736,60

VII

Assistente administrativo II
Empregado serviços externos
Embalador-encarregado
Motorista de pesados
Operador de logística III

665,20

VIII

Assistente administrativo I
Motorista de ligeiros
Assistente de atendimento e apoio ao cliente II
Operador de logística II

605,70

IX

Assistente de atendimento e apoio ao cliente I 
Ajudante de motorista
Distribuidor 
Operador de logística I
Telefonista/Rececionista

588,50

X
Assistente administrativo estagiário
Embalador de armazém (mais de 1 ano)
Operador de máquinas (mais de 1 ano) 

585,80
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XI

Auxiliar administrativo (mais de 1 ano)
Embalador de armazém (menos de 1 ano)
Operador de logística estagiário 
Operador de máquinas (menos de 1 ano) 

583,65

XII
Auxiliar administrativo (menos de 1 ano) 
Servente de armazém
Trabalhador de limpeza

582,00

XIII Praticante 580,00

2- Cláusulas de expressão pecuniária

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2018

Cláusula 28.ª «Deslocações em serviço» ............ 13,15 €;
Cláusula 29.ª «Viagens em serviço» ................... 57,45 €;
Cláusula 49.ª «Diuturnidades» ............................. 5,75 €;
Cláusula 53.ª «Subsídio de refeição» .................... 6,45 €;
Cláusula 56.ª «Abono para falhas» ..................... 38,05 €.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 
1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código 
do Trabalho, serão potencialmente abrangidos pela presente 
convenção coletiva de trabalho 58 empresas e 2050 traba-
lhadores.

Lisboa, 6 de março de 2018.

Pela GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos:

Marta Félix dos Santos, mandatária.

Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo - SITESE:

Carlos Manuel Dias Pereira, mandatário.

Depositado em 24 de março de 2018, a fl. 49 do livro n.º 
12, com o n.º 44/2018, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Contrato coletivo entre a Associação do Comércio e 
Serviços da Região do Algarve - ACRAL e o CESP 
- Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escri-
tórios e Serviços de Portugal e outros - Alteração 

salarial e outras

CCT entre a Associação do Comércio e Serviços da Re-
gião do Algarve - ACRAL e o CESP - Sindicato dos Tra-
balhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal 
e outros, com última publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2017 com rectificação no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 
2017.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

A presente convenção colectiva de trabalho, a seguir de-
signada por CCT, obriga, por um lado, todas as empresas 
que desenvolvam actividade de comércio no distrito de Faro, 
(CAE 47112, 47191, 47210,  47220, 47230, 47250, 47260, 
47291, 47293, 47410, 47420, 47430, 47510, 47521, 47522, 
47523, 47530, 47540, 47591, 47592, 47593, 47620, 47630, 
47640, 47650, 47711, 47712, 47721, 47722, 47740, 47750, 
47761, 47762, 47770, 47783, 47784, 47790, 47810, 47820, 
47890, 47910 e 95210), representadas pela ACRAL, do ou-
tro lado, os trabalhadores ao seu serviço representados pelos 
sindicatos signatários, qualquer que seja o seu local de traba-
lho, abrangendo 4500 empresas e 7500 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

… … …
2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pe-

cuniária terão uma vigência de doze meses, contados a partir 
de 1 de janeiro de 2018 e serão revistas anualmente. 

… … …

CAPÍTULO III

Admissão e carreira profissional
… … …

Cláusula 10.ª

(Condições de admissão)

… … …

Grupo B 
Trabalhadores de serviços de limpeza e actividades si-

milares - Só poderão ser admitidos para o exercício destas 
funções os indivíduos que possuam as habilitações mínimas 
e com as seguintes idades mínimas:

 – 18 anos para os trabalhadores de limpeza.
… … …

Cláusula 15.ª

(Acesso automático)

… … …
6- O operador-ajudante de supermercado/loja é o trabalha-

dor admitido na profissão com mais de 18 anos e menos de 
20 anos de idade.

7- O operador de supermercado/loja de 2.ª é o trabalhador 
que complete dois anos de permanência na categoria de aju-
dante, excepto se tiver sido admitido com mais de 20 anos 
de idade, caso em que a permanência naquela categoria será 
de um ano.
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